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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 114/2025
PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2026

MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG, Rua Antônio Nascimento nº 274, Centro, Pirapora - MG, inscritono CNPJ/MF sob o nº 23.539.463/0001-21, neste ato representado pelo prefeito Alexandro Costa Cé-sar, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGIS-TRO DE PREÇOS nº 036/2025, publicada no PNCP de 24/02/2025, processo administrativo n.º
114/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa Brásidas Eireli – CNPJ: 20.483.193/0001-96,
Endereço: Rua Adolfo Wruck, 65, Asilo Cidade/UF: Blumenau/SC, Representante legal: MAURI-CIO LISBOA KOCH CPF: 087.571.189-81, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com aclassificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital delicitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no De-creto Municipal nº 050/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o o registro de preços para futura e eventual aquisição de elétroele-trônicos e eletrodomésticos para a Prefeitura Municipal de Pirapora/MG, especificado no Termo deReferência, anexo I do edital que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços te-nham sido registrados, independentemente de transcrição.
2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ItemdoTR

Fornecedor: Brásidas Eireli – CNPJ: 20483193000196Endereço:Rua Adolfo Wruck, 65, Asilo Cidade/UF: Blumenau/SCTelefone: (47) 3057-3900 / 3902Email: propostas3@portaldasatas.com.brRepresentante legal:MAURICIO LISBOA KOCH CPF: 087.571.189-81
X Especificação Marca /Modelo Qtde Valor Un Valor Total
18 CORTINA DE AR CONDICIONADO120 CM – 220 VOLTS – COM CONTRO-LE REMOTO- CORTINA DE AR CON-DICIONADO 120 CM: – 220 VOLTS –COM CONTROLE REMOTO- GARAN-TIA DE 12 MESES

AGRATTO 22 R$ 693,00 R$ 15.246,00
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20 FOGÃO DE PISO COM QUATROQUEIMADORES, TRES MÉDIOS E UMGRANDE, COM MESA EM AÇO INOX,COM MANIPULAS REMOVÍVEIS EACENDIMENTO AUTOMÁTICO - OFORNO COM CAPACIDADE MÍNIMADE 58 LITROS - DIMENSÕES MÍNIMA- ALTURA 96CM, LARGURA 51,5CM -PROFUNDIDADE 60,3CM - GARAN-TIA DO FORNECEDOR DE NO MÍNI-MO 12 MESES

BRASLAR 24 R$ 990,00 R$ 23.760,00

22 FOGÃO NDUSTRIAL, 06 BOCAS, ALI-MENTAÇÃO A GAS, GRELHA FUNDI-DA 30/30, MESA EM PINTURA EPOXI,QUEIMADORES 03 DUPLOS E 03 SIM-PLES, ARGURA 110 CM, ALTURA 80C , PES FIXO

MISTER 8 R$1.328,58 10.628,64

26 FREEZER HORIZONTAL 546 LITROS 2PORTAS DA550B CARACTERÍSTI-CAS: CAPACIDADE BRUTA: FREE-ZER HORIZONTAL 546 LITROS 2PORTAS DA550B CARACTERÍSTI-CAS: CAPACIDADE BRUTA: 419 LI-TROS; CAPACIDADE LÍQUIDA: 419LITROS FAIXA DE TEMPERATURA:FREEZER -18 A -22C; REFRIGERA-DOR +2 A +8C QUANTIDADE DETAMPAS: 2; RODÍZIOS REFORÇA-DOS; DRENO FRONTAL; FECHADU-RA; PUXADOR DE PLÁSTICO ABSTANQUE INTERNO DE AÇO PRÉ-PIN-TADO. DIMENSÕES: ALTURA: 94,4CM; LARGURA: 166,5 CM PROFUNDI-DADE: 69 CM PESO: 83 KG

CONSUL 8 R$ 4.229,00 R$ 33.832,00

41 VENTILADOR DE PAREDE 40 CM - 6PAS - 3 VELOCIDADES - VOLTAGEM110/220V - COR PRETO - GARANTIA12 MESES

VENTISOL 82 R$ 209,99 R$ 17.219,18

42 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM - 6PAS - 3 VELOCIDADES - VOLTAGEM110/220V - COR PRETO - GARANTIA12 MESES

VENTISOL 84 R$ 256,41 R$ 21.538,44

VALOR TOTAL: R$ 122.224,26
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo aesta Ata.

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O procedimento público previsto no art. 86 da Lei nº 14.133/2021 de Intenção de Registro dePreços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração tornar pública suas intenções de realizarPregão ou Concorrência para Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentaisque tenham interesse em contratar o mesmo objeto, possibilitando auferir melhores preços por meio deeconomia de escala. Contudo, o parágrafo primeiro do mesmo artigo, traz certa discricionariedade àAdministração quando se tratar de procedimento em que o órgão gerenciador for o único contratante, di-ante do exposto não se aplica o disposto no art. 82, inciso VII da Lei de Licitações.
3.2 Sendo assim, o município de Pirapora/MG justifica que não realizará a divulgação da intenção deregistro de preços para o pregão em epígrafe, em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfa-tória para fins de gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
Nesse sentido, o renomado doutrinador Marçal Justen Filho destaca que:

“Não existe impedimento a que um órgão produza umregistro de preços destinado a contratações de seuexclusivo interesse. Esse registro de preços ‘interno’poderia ser planejado com maior simplicidade e faci-lidade. Caberia identificar a qualidade do objeto aptoa satisfazer as necessidades do órgão, estimar osquantitativos máximo e mínimo por fornecimento edeterminar as condições de entrega.”

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contra-tação direta, conforme justificativa apresentada no item anterior.
5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS-TRO RESERVA
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro diaútil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante aanuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio ins-trumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibili-dade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)exercício financeiro.
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponi-
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bilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela enti-dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, au-torização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade daata de registro de preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado oart. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintescondições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada apossibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto noedital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obser-vada a classificação da licitação; e
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedoresregistrados na ata.
5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva parao caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suaspropostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas se-guintes hipóteses:
5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipótesesprevistas no item 9.
5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e fica-rá disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ouo fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, noprazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de de-

http://www.pirapora.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA CNPJ23.539.463.0001/21

5

Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro - Pirapora -MGFone: 38 3740 - 6100
Site: www.pirapora.mg.gov.br

cair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solici-tação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifi-cada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sis-tema de Registro de Preços.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabele-cidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultadoà Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termosdo item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos doedital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços fo-ram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores rema-nescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta-belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específicapara a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços re-gistrados, nas seguintes situações:
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisí-veis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactua-da, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a super-veniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamentoou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstospara a contratação;
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos paraa contratação.
7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução dopreço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será libe-rado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrati-vas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dereserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercadoe não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela-mento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação maisvantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidadesque tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniênciae a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o dispostono art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nãopoder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador aalteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impos-sibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçãocomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação àscondições inicialmente pactuadas.
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preçoregistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumpriras obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenci-ador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar seaceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela-mento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obten-ção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regis-trado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preçoregistrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmadocontratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
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avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de2021.
8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS
8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços po-derão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participan-tes e não participantes do registro de preços.
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar se-rá considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãoparticipante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 050/2023.
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a re-dução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que hajaprévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal oude Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas ascondições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamen-to dos itens.
8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade geren-ciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribui-ção das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE-ÇOS REGISTRADOS
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, semmotivo justificado;
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi-nistração sem justificativa razoável;
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 78 do Decreto Municipalnº 050/2023; ou
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata deregistro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
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decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-rem os efeitos da sanção.
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despa-cho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora po-derá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinadaata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente com-provadas e justificadas:
9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se supe-rior ou inferior ao preço registrado, nos termos do art. 78 do Decreto Municipal nº 050/2023;
9.4.4 Por inidoneidade superveniente;
9.4.5 No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10 DAS PENALIDADES
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidasno edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preçosque, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimentodo pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res-peito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão par-ticipante a aplicação da penalidade.
10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-cias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do re-gistro do fornecedor.

11 CONDIÇÕES GERAIS
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, asobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, en-contram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃODIRETA.
11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação departe de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o
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órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, de-pois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par-ticipantes (se houver).

Pirapora, data da assinatura eletrônica.

CONTRATANTEMUNICÍPIO DE PIRAPORACNPJ: 23.539.463/0001-21Prefeito MunicipalAlexandro Costa César

CONTRATADOBrásidas EireliCNPJ: 20.483.193/0001-96Representante legal:MAURICIO LISBOA KOCHCPF: 087.571.189-81
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